
PROCESSO

INTERESSADO CPFi-CAU/SP

ASSUNTO Impactos da alteração da Resolução CAU/BR nº 47 - Diárias e Deslocamentos

DELIBERAÇÃO Nº 151/2023 – CPFi – CAU/SP

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - CPFi - CAU/SP, reunida extraordinariamente e de forma híbrida, na sede do
CAU/SP e via Microso� Teams, no uso das competências que lhe conferem os ar�gos 91 e 98 do Regimento Interno do
CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando  que  compete  à  CPFi  -  CAU/SP:  “Propor,  apreciar  e  deliberar  sobre  apuração  de  irregularidades  e
responsabilidades relacionadas aos aspectos econômico-financeiros, no âmbito de sua competência” (art. 98, IV do
Regimento Interno);

Considerando a Deliberação Plenária DPOBR N° 0137-07/2023, que aprova a resolução que disporá sobre as indenizações
para deslocamentos e par�cipações a serviço no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e nos Conselhos
de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), e dá outras providências.; e esta Deliberação
contempla:

“Considerando as Resoluções CAU/BR n° 47, de 9 de maio de 2013, n° 70, de 23 de janeiro de 2014, n° 99, de 9 de janeiro
de 2015, n° 113, de 13 de janeiro de 2016, que dispõem sobre os deslocamentos a serviço no âmbito do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal
(CAU/UF) e dão outras providências;

Considerando que o exercício dos mandatos dos Conselheiros do CAU/BR e dos CAU/UF é de relevância pública e social,
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para a execução das a�vidades da respec�va autarquia, a qualquer
�tulo, que tenham gerado bene�cios diretos ou indiretos aos CAU/UF e CAU/BR;

Considerando que a administração pública deve se pautar nos princípios enumerados no art. 37, caput, da Cons�tuição
Federal, bem como nos princípios da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de gestão;

Considerando  o  o�cio  n°  3936/2019-PRDF/4°OAACOE,  referente  ao  Inquérito  Civil  n°1.16.000.000938/2091-22  e
Recomendação 24/2019, do Ministério Público Federal, encaminhado à Presidência do CAU/BR, em 31 de maio de 2019, e
posteriormente encaminhada à COA-CAU/BR, em 06 de junho de 2019, por meio do Protocolo SICCAU 883433/2019,o qual
recomenda a revogação dos art. 6°, parágrafo único, III e dos ar�gos 9° e 10 da Resolução CAU/BR n° 47/2013, bem como
a suspensão imediata  do  pagamento  das  verbas  referentes  a  esses  disposi�vos,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contados a par�r de 31 de maio de 2019;

Considerando a auditoria de conformidade na modalidade de Fiscalização de Orientação Centralizada – FOC, do TCU, a
qual foi concebida com o obje�vo de avaliar, em âmbito nacional, a regularidade das despesas e outros aspectos da gestão
dos conselhos de fiscalização profissional;

Considerando  os  Acórdãos  1925/2019  e  1237/2022  –  TCU-Plenário,  referente  aos  autos  referentes  à  fiscalização  de
orientação centralizada (FOC);



Considerando que a presente norma�zação é competência do Conselho Federal, na forma da Lei 11.000/2014, art. 2º, §3º,
in verbis: “Os Conselhos de que trata o caput deste ar�go ficam autorizados a norma�zar a concessão de diárias, jetons e
auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais”;

Considerando o Regimento Geral do CAU, aprovado pela Resolução CAU/BR n° 139, e 28 de maio de 2017, que em seu
art.6º, estabelece quais são os órgãos delibera�vos que compõem as autarquias do CAU;

Considerando a Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, que altera disposi�vos da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências;

Considerando o Decreto n° 5.992, de 19 de dezembro de 2006, o qual Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da
administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;

Considerando a DPOBR nº 0118-06/2021, de 19 de novembro de 2021, que ins�tuiu o auxílio par�cipação remota e dá
outras providências;

Considerando a necessidade de atualização e adequação às normas vigentes quanto à forma de pagamento dos valores de
diária, auxílio-traslado e representações e demais indenizações, no âmbito do CAU/BR e dos CAU/UF;

Considerando a Deliberação nº 012/2023 da COA-CAU/BR, que aprova e encaminha,  para apreciação do Plenário do
CAU/BR, o projeto de resolução que dispõe sobre as indenizações para deslocamentos e par�cipações a serviço no âmbito
do CAU/BR e CAU/UF;

Considerando que a matéria foi apresentada na 136ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 18 de maio, e res�tuída
à COA-CAU/BR para análise dos encaminhamentos feitos pelo Plenário; e

Considerando a Deliberação nº 021/2023 da COA-CAU/BR, que aprecia o destaque realizado na 136ª Reunião Plenária
Ordinária, sobre o art. 24 do projeto, e encaminha ao Plenário do CAU/BR para apreciação.”

Considerando que o CAU/SP possui as seguintes norma�vas em relação ao tema:

• 3ª sessão Plenária (CAU/ de 23 de fevereiro 2012);

• 5ª reunião da Diretoria Execu�va (CAU/ de 03 de maio de 2012);

• 3ª Reunião Plenária Extraordinária (CAU/ realizada em 12 de setembro de 2013);

• Portaria Presidencial PORTARIA CAU/SP Nº 019 2013 de 13 de setembro de 2013

• 37ª Reunião Plenária CAU/SP realizada em 19 de março de 2015;

• Portaria Presidencial PORTARIA CAU/SP Nº 077 de 19 de janeiro 2016;

• Deliberação Plenária 275 2019 de 27 de junho de 2019;

Considerando que a RESOLUÇÃO SOBRE INDENIZAÇÃO PARA DESLOCAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO ÂMBITO DO CAU, em
seu ar�go Art. 39. “É vedada a norma�zação pelos CAU/UF de auxílios ou indenizações de forma diversa das previstas
nesta Resolução.” e em seus parágrafos 1° e 2°:

“§ 1º A concessão de auxílios, reembolsos, diárias, passagens ou indenizações diversos dos previsto nesta Resolução
acarretará responsabilidade dos gestores e dos agentes que derem causa ou autorizarem o procedimento.

§  2º  A  responsabilidade  de  que  trata  este  ar�go  incluirá  a  obrigatoriedade  solidária,  dos  gestores  e  agentes
responsáveis pelo fato, de ressarcir o Conselho de Arquitetura e Urbanismo dos prejuízos financeiros acarretados.”

De acordo com a Resolução sobre Indenização para Deslocamento e Par�cipação no âmbito do CAU, fica estabelecida uma



importante alteração nos valores pagos em relação às diárias e deslocamentos, assim como seus respec�vos limites de
valores, como segue em seu Anexo I:

DELIBERA:

1. SOLICITAR à COA/SP:

• 1.a. Deliberação e norma�zação em relação à adequação dos valores vigentes que sejam prontamente
subs�tuídos, garan�ndo uma atualização imediata, obje�vando garan�r a conformidade com os valores
estabelecidos na Resolução sobre Indenização para Deslocamento e Par�cipação no âmbito do CAU/SP;

• 1.b.  Deliberação sobre como ocorrerá o ressarcimento de deslocamento dos conselheiros que não
u�lizarão carro próprio ou alugado, no período em que o CAU/SP não fornecerá as passagens e, desta
forma,  não  poderiam  receber  por  distância  entre  residência  e  local  da  reunião,  o  que  poderia
caracterizar pagamento acima do previsto e não conformidade com as diretrizes estabelecidas.



2. ENCAMINHAR esta deliberação à Presidência do CAU/SP para análise e demais providências cabíveis;

3.  Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências,  observando e
cumprindo o fluxo e prazos a seguir:

SETOR DEMANDA PRAZO

1 SETOR 1 Encaminhar à SGO para providências e publicação 02 dias

2 SETOR 2 Encaminhar à COA/SP e Presidência 02 dias

4. Solicitar a observação dos temas con�dos nesta deliberação pelos demais setores e órgãos colegiados
que possuem convergência com o assunto.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo-SP, 22 de junho de 2023.

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 019/2020, que aprovou a par�cipação virtual de membros de
comissões permanentes do CAU/SP nas reuniões presenciais, atesto a veracidade e a auten�cidade das informações
prestadas.
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